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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Decreto N° 027/2021, De 06 De Janeiro De 2021 - Cria a comissão 
permanente de licitação, designa seus membros e dá lhe atribuições. 

• Decreto N° 028/2021, De 06 De Janeiro De 2021 - Nomeia ocupante de 
função de confiança e dá outras providências. 

Esse município tem 
Imprensa Oficial. 
A Lo' ex'gc que todo gestor 

puhhque seus atos no seu veiculo 
oficial para nue a pc)pulacaO tenha 

ac eSSC e sua gestão seja 
transparente e clara. 
A Imprensa Oficial evada atravc's 

de Lei. cumpre esse pape'. 

Imprensa Oficial 
do Município. 

Gestão Tra',sparente e consc, ncia'!moa. 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo/ Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJZEFR/RV3A5NKNF3EHV5Q 
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MUNiCIPlO 
Decretos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-34342137 I e-mail: 

DECRETO N° 027/2021, DE 06 DE JANEIRO DE 2021. 

EMENTA: "Cria a Comissão 
Permanente de Licitação, designa seus 
membros e dá lhe atribuições". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e que lhe conferem a Lei Orgânica do 
Município. 

DECRETA: 

Art. 1° - Criar a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Planalto - Bahia. 

Art. 2° - Designar Membros. 

• Presidente - Natanna Soares Ferreira Costa 

• Membro - Jetro da Silva Soares Rodrigues 

• Membro - Adynei da Silva Soares 

• Membro - Claudionor Alves de Almeida 

• Membro - Washington de Jesus Santos Brito 

Art. 3° - Atribuir-lhe a competência a praticar todas as normas 
estabelecidas na Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, que dispõe sobre 
licitações e contratos e contratos administrativos pertinentes a obras e 
serviços, inclusive de publicidade, compras alienações no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Planalto - Bahia. 

Art. 4° - Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJZEFR/RV3A5NKNF3EHV5Q 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 I e-mail: 

~ 
M.I NA LTO 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, em 06 de 
janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAçÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJZEFR/RV3A5NKNF3EHV5Q 

Esta edição encontra-se no site oficiai deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Camas, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone 1771-3434-2137 / e-mail: 

DECRETO N° 014/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

EMENTA: "NOMEIA OCUPANTE 
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto 
na Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de Fevereiro de 2017; 

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada para exercer a Função de Confiança de 
Coordenadora de Licitação e Contratos - Nível II, NATANNA SOARES 
FERREIRA COSTA, portador da CI. RG. SSP (BA) n°. 12.660.121-68, 
inscrita no CPF/MF sob o n°. 039.277.105-55, para cumprimento das 
finalidades, competências e atribuições inerentes à sua supracitada 
função. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 
BAHIA, em 05 de Janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZGOKNCTUK9EB8ATLAU9OW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxiaa, 104- Centro - CEP 45.190.000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: 

DECRETO N° 004/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

EMENTA: "NOMEIA OCUPANTE 
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto 
na Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de Fevereiro de 2017; 

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeado para exercer a Função de Confiança de 
Secretário de Educação e Cultura DANILO SOBRAL DE SOUZA, 
portadora da CI. RG. SSP (BA) n°. 21.000.728-11, inscrito no CPF/MF 

sob o n°. 330.232.708-05, para cumprimento das finalidades, 
competências e atribuições inerentes à sua supracitada função. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 

BAHIA, em 05 de Janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZGOKNCTUK9EB8ATLAU9OW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Diário Oficial dc 
MUNiCÍPiO 

Prefeitura Municipal de Planalto 
Terça-ferra • 5 de Janeiro de 2021 - Ano V • N° 975 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Decretos Municipais - Nomeação Secretários Municipais Planalto — BA, 
Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de fevereiro de 2017. 

• Decreto n° 013/2021 - Exonera ocupantes de cargos de livre nomeação 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Planalto (BA). 

• Decreto 014/2021 - Nomeação de Coordenadora de Licitação e Contratos 
Nível II. Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de fevereiro de 2017. 

• Decreto 015/2021 - Nomeação Comandante da Guarda Civil Municipal, 
Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de fevereiro de 2017. 

• Decreto 016/2021 - Nomeação Coordenadora Setor de Compras Nível II, 
Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de fevereiro de 2017. 

• Decreto 017/2021 - Nomeação Coordenadora do CREAS Nível I, Lei 
Municipal n°. 0426/2017 de 21 de fevereiro de 2017. 

• Decreto 018/2021 - Nomeação Coordenador do CRAS Nível I, Lei 
Municipal n°. 0426/2017 de 21 de fevereiro de 2017. 

• Decreto 019/2021 - Nomeação Coordenadora da Vigilância 
Socioassistencial Nível I, Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de fevereiro 
de 2017. 

• Portaria 001/2021 - Dispõe sobre nomeação de Pregoeiro e Equipe de 
Apoio. 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo / Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZGOKNCTUK9EBBATLAU9OW 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caalaa, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: 

DECRETO N" 016/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

EMENTA: "NOMEIA OCUPANTE 
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto 
na Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de Fevereiro de 2017; 

DECRETA:

Art. i° - Fica nomeada para exercer a Função de Confiança de 
Coordenadora do Setor de Compras Nível II GRACIELIA OLIVEIRA 
SOUZA RIBEIRO, portadora da CI. RG. SSP (BA) n°. 13.717.802-69, 
inscrita no CPF/MF sob o n°. 044.565.415-55, para cumprimento das 
finalidades, competências e atribuições inerentes à sua supracitada 
função. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 

BAHIA, em 05 de Janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZGOKNCTUK9EB8ATLAU9OW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 10u1 Centro— CEP45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 149/2021 

N 

DISPENSA DE LICITAÇAD Nº 088/2021 

N 

COTAÇOES 

PraçaDuque deCaxias. 104—Centro — CEP45.190-000. 



- ~ - S U PE R JM ER tA Ci0 E P*.I?V 1,F 1 CJR.D►Q R.A 
_____________ ___________  -~ _____________ r _____ 

M 

C OTACAO 
01 - CNPJ 02 -Nome 

30.536.029/0001-53 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
03 - UF 04 — Município 05 - Esfera Administrativa 

BA PLANALTO x Municipal Estadual 

06 - CNPJ/CPF 07- Nome da Empresa / Nome do Prestador de Serviço 

34.248.609/0001-04 V P G FONSECA E CIA LTDA 

08— Descrição 09- Tipo 10- Quantidade 11 - Valor Unitário 12- Valor Total 

SPENSER ALCOOL GEL/SABONETE LIQUIDO UN 184 32,99 6070,16 

PORTA PAPEL TOALHA PLASTICO UN 57 31,90 1818,30 

13 - Total Geral 7888,46 

Planalto- BA / / 

_ 

Carimbo do C~P}J4 2 
4 O , 6 0 9 / 0 0 ( ̀► 

V.P.G. FO'C'A 
AV J íÉ '' nedy, d5' 

Respons~v€I Ppé~~n~~ó 
PLA ALIO - 8 h+~ 



COTAÇÃO 
01 - CNPJ 02 -Nome 

30.536.029/0001-53 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
03 - UF 04 — Município 05 - Esfera Administrativa 

BA PLANALTO x Municipal Estadual 

06 - CNPJ/CPF 07 - Nome da Empresa / Nome do Prestador de Serviço 
19.052.888/0001-34 SUPERMERCADO MELHOR PREÇO LTDA 

08— Descrição 09- Tipo 10- Quantidade 11 - Valor Unitário 12- Valor Total 

SPENSER ALCOOL GEL/SABONETE LIQUIDO UN 184 33,40 6145,60 

PORTA PAPEL TOALHA PLASTICO UN 57 32,50 1852,50 

13 -Total Geral 7998,10 

r Planalto- BA, / / Carimbo do CNPJ 

SUOPe~+oMa~^ ~PIMIt ~~ ~
1

JJr' 

~jIUVVL dS 

Responsável pela informação 



C OTACÃO 
01 - CNPJ 02 -Nome 

30.536.029/0001-53 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
03 - UF 04 — Município 05 - Esfera Administrativa 

BA PLANALTO x Municipal Estadual 

06 - CNPJ/CPF 07 - Nome da Empresa / Nome do Prestador de Serviço 

08 — Descrição 09 - Tipo 10 - Quantidade 11 - Valor Unitário 12 - Valor Total 

SPENSER ALCOOL GEL/SABONETE LIQUIDO UN 184 33,89 6235,76 

PORTA PAPEL TOALHA PLASTICO UN 57 32,99 1880,43 

13 - otal Geral 8116,19 

Planalto- BA, / / Carimpo1c~ 

L 

5j 001.081 
R S14TO 

45 190 OH 
BA J 
pela informação 

. , 71 
APITE~r LI 
Praça 0 
Boz nI CenpOC 

f ana1t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

PNOCfsSOADM/N/sTIMT/1/ON°149/1021 

DISPENSA DE LICITAçAD Nº 088/2021 

OBJETO: Aquisição de dispenser álcool gel/sabonete líquido e porta papel toalha 
plástico - Para adequação em protocolo sanitário nas unidades escolares. 

AUTUAÇÃO 

De acordo com as formalidades aplicáveis à espécie. 
Autuo o presente processo administrativo nessa data. 

Planalto - Bahia, 09 de dezembro de 2021. 

Oa ° 
7[i"A5 y 

~uuu,a 

DANILD SDJJtAL DE SDUZA 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

PraçaDuque deCaxias. 104—Centro — CEP45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Y Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

PRDCfssD,4DM/N/sTlMT/VD149/ZDZ1 

DISPENSA DE LICITAÇAD Nº DBB/2021 

Planalto - Bahia, 09 de dezembro de 2021. 

ENTIDADE: PREF. MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA. 

ÚRGAD: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAD E CULTURA 

NOME DA SECRETÁRIA: DANILO SOBRAL DE SOUZA 

NOME DD PREFEITO:  CLOVES ALVES ANDRADE 

PraçaDuque deCax Ias, 104—Centro — CEP45.1904)00. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

ABERTURA DE PROCESSO UCITATÓRIO (Art. 38 da lei 8.666/93) 
DISPENSA DE LICITAÇAD N. 088/2821 

Úrgão ou Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Data: 09/12/2021. 
Responsável: DANILO SOBRAL DE SOUZA 

OBJETO: Aquisição de dispenser álcool gel/sabonete líquido e parta papel toalha plástico -
Para adequação em protocolo sanitário nas unidades escolares. 

Valor orçamento para aquisição: 

8S 7888,46 (sete mi/ oitocentas e oitenta e oito reais e quarenta e seis 
centavos) 

Justificativa: 

Em anexo. 

DANILD SOBRAL DE SDUZA 
Secretário Municipal de Educarão e Cultura 

PraçaDuque deCaxras, 104—Centro — CEP45.190-000. 



PREFEITURA 

PLANALTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJIMF 13.858.907!0001-38 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

Gabinete do Secretário de Educação, Esporte e Cultura 

?,SMEC 

Planalto, 07 de dezembro de 2021. 

Ofício GS/SMEC - N° 185/2021 
Sra. DALILA ANDRADE 
MD Secretária Municipal de Finanças 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de dispensa de licitação para aquisição de 
itens de adequação em protocolo sanitário para as unidades escolares 

Excelentíssima Senhora, 

A partir deste ofício, solicito abertura de processo de dispensa de licitação dos 

seguintes abaixo listados: 

QTD ITEM A SER LICITADO CARACTERÍSTICAS DO ITEM 

184 unid. Dispensador de alcool em gel / sabonete líquido 
em pástico, para fixar na parede. 

Dispensador para álcool em gel ou 
sabonete líquido com reservatório 
interno, válvula para dispensação por 
bico de álcool em gel ou sabonete 
líquido, com sistema de fechamento de 
válvula inteligente / tecla para apertar e 
com trava de segurança. Feito em 
plástico de alta resistência ou 
polipropileno. Com kit para fixação em 
parede por parafuso e bucha. Cor: 
BRANCA. 

57 unid. Dispensador de papel toalha / papel toalha 
intervalado, em plástico, para fixar na parede. 

Dispensador para papel toalha 
interfolhado. Feito em plástico de alta 
resistência ou polipropileno. Com trava 
de segurança. Com kit para fixação em 
parede por parafuso e bucha. Cor: 
BRANCA. 

Justifica-se a aquisição dos itens suprapostos pois, para atender ao retorno 100% 

presencial previsto para fevereiro de 2022, é preciso adequar as unidades escolares e suas 

dependências ao protocolo sanitário contra a disseminação do Novo Coronavirus (Sars-Cov 

2 / COVID-19). O momento é propício e atenua a necessidade de aquisição do material 

solicitado ao passo que estamos em execução de reparos e de adaptação dos espaços 

físicos dos prédios escolares para o próximo ano letivo, e essa ação, permite garantir acesso 

a pontos de higienização das mãos, seja por álcool em gel ou sabonete líquido, protocolo 

fundamental defendido e amplamente divulgado pelas autoridades sanitárias. Além dos 

argumentos elencados acima, ressalto que a quantidade ora solicitada é para adequação de 

salas de aula, pátio, banheiros, dependência administrativa e cozinha das escolas. Ressalto 

que, de acordo com o censo escolar 2021, o município de Planalto conta com 4590 alunos 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA I 2021 / 2024 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - SMEC 

Endereço: Av. John kennedy, S/Nº, Centro. Planalto/BA, CEP: 45190-000 
email: : tn.Oa.gcv t_- Telefone: (77) 3434-2079 



PREFEITURA 

PLANALTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJIMF 13.858.90710001.38 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

Gabinete do Secretário de Educação, Esporte e Cultura 

tz:.•a' ,~. . 
SMEC 

matriculados, os quais estão distribuídos nas modalidades educação infantil, anos iniciais e 

finais do ensino fundamental. Por fim, após análise desta secretaria, solicito, com maior 

brevidade possível, abertura de processo de dispensa de licitação dos itens descritos neste 

pedido. A escolha da modalidade supracitada é acertada logo que, após pesquisa de 

mercado, identificamos que o valor de compra dos itens solicitados não ultrapassam o limite 

estabelecido tanto pela lei 8.666/93 quanto pela lei 14.133/2021, conforme orçamentos 

anexos. 

Certo de que esta solicitação será atendida, reafirmo votos de consideração e estima. 

Respeitosamente, 

Danilo Sobral de Souza 
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

Decreto Municipal 004/2021 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 / 2024 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - SMEC 
Endereço: As. John Kennedy,S/Nº,Centro.Planalto/BA.CEP: 45190-000 

email u:a¿._r: :_,n iÍto.t•,i ,;nv_r,r Telefone: (77) 3434-2079 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104-Centro — CEP45.190-000. 

De acordo com a solicitação feita pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
determino que a Divisão Contábil informe quando há existência de atender às respectivas 
despesas. 

Gabinete do Prefeito, em 09 de dezembro de 2021 

CLDWSALVESAN0/7ADE 
Prefeito Municcipal de Planalto 

PraçaDuque deCaxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
q ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/000 1-3 8 
Praça Duque de Caxias, 104-Centro — CEP45.190-000. 

Em cumprimento à determinação do Exmº Sr. Prefeito Municipal, para custeio da execução do 
objeto deste processo administrativo, indico os recursos das seguintes dotações 
orçamentários: 

Secretaria: 

8000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE 

Unidade: 

OB00f- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE 

Total Projeto/Atividade: 

2.032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

33903000000 — MATERIAIS DE CONSUMO 

Planalto - Bahia, ID de dezembro de 2021. 

Divisão • ntábil 

PraçaDuque deCaxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.19O-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIV0149/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 088/2021 

Em, 1D/12/2021 

A 

Assessoria Jurídica, 

Mediante a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em O9/l2/2D21, 
enviamos o presente processo para que seja tramitado junto aos setores competentes, 
objetivando a Dispensa de licitação, solicito parecer desta Assessoria Jurídica, quanto ao pleito 
acima. 

Atenciosamente, 

Planalto - Bahia, IOde dezembro de 2021. 

SANDRADE 
Prefeita Municipal de Planalto 

Ilm.º. 
Sr. Dr. Ranady Moreno Botelha 
M.D - Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Planalto 
Nesta 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 149/2021 

DISPENSA DE LICITAI AO Nº 088/2021 

M/NUlA fill CL/NINA Til 
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MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
CONTRATO N° /2021 

/2021 
/2021 

CONTRATO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE 
MUNICÍPIO DE 

PRESTAÇÃO DE 
SI CELEBRAM O 

- BAHIA 
E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE - BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com scde à 
Praça Duque de Caxias, 104, Centro,   - Bahia— CEP 45.190-000 
inscrito no CNPJ sob o n° , neste ato representado pelo Chefe 
do Poder Executivo o Sr. CLOVES ALVES ANDRADE, brasileiro, agente político, com 
endereço residencial em - Bahia — CEP n° 45.190-000, COM CO-
PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrita no CNPJ sob n° 
  com sede na Rua  , na cidade de Planalto. 
Bahia, neste ato representado pela Secretário Municipal de Saúde, Senhor 

brasileiro, maior, portador do RG. SSP (BA) n° . 

, inscrita no CPF/MF sob o n°. 
que lhe confere o Art.  do Decreto Municipal n° 
CONTRATANTE, e a empresa  
  com endereço à  
  representado neste ato pelo Sr.  , portador da 

ora denominado CONTRATADA com base na 

  no uso da atribuição 
doravante denominado 

CNPJ n° 
- CEP 

Dispensa de Licitação n° /2021, e disposições das 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, 
mediante as cláusulas e condições seguintes 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1-Constitui objeto 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na prestação da aquisição objeto da presente licitação, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei n° 
8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
§ 2° - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela corn terceiros. 
§ 3° - O contrato poderá ser prorrogado por igual ou superior período, conforme art. 57, II 
Lei 8.666/93. 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por 

conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
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III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O presente contrato será de ( ) dias com o valor total de R$ 
3.2 -O preço ofertado na proposta do Contratado já está incluso todos os custos que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
3.3 - O pagamento será efetuado, com base na apresentação de nota fiscal, em 02 (duas) 
vias, após o devido atestado de realização da aquisiçãopela Contratada à Contratante e que 
constituem objeto do presente ajuste. 
3.4 - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do 
valor contratual. 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
§ 1° - O prazo estabelecido nesta cláusula somente poderá ser prorrogado mediante 
solicitação por escrito da Contratada, devidamente aceita pela Contratante e nos 
seguintes casos: 

a) Ocorrendo motivos de força maior ou estranha à vontade da Contratada, 
notificada a Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência; 

§ 2° - Ocorrendo as hipóteses previstas nas alíneas a e b o contrato será prorrogado por 
igual período e duração da ocorrência que tenha prejudicado a continuidade normal da 
aquisição contratados. 
3 §° - O contrato poderá ser prorrogado em conformidade ao art. 57 incisos II da Lei 
8.666/93, conforme interesse das partes. 
§ 4° - O contrato com início  de 2021 e término em de 
2021. 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação da aquisição 
dos bens contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas 
à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência e, 

b) Assumir todos os encargos sociais que originam dessa contratação e do objeto. 
c) É de responsabilidade exclusiva e integral do (a) CON FRATADO (A) a 

utilização de pessoal (profissional) para execução do objeto deste contrato, 
incluídos todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências 
fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

d) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que envolvam a Contratada, independentemente de solicitação. 

e) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa. 

I) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial 
nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre da 
aquisiçãocontratados. 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 
comunicando imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que possa 
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comprometer a manutenção do presente conforme art. 55, inc. XIII da Lei 
Federal 8.666/1993; 

h) Responsabilizar-se pelos danos materiais ou pessoais causados à CONTRATANTE, 
quando decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus 
empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços de mercado, 
dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. 
Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a instituição reserva-se ao direito de 
descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder 
denunciar o contrato, de pleno direito; 

i) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, o 
produto em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
aplicação nos veículos que o utilizar; 

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários na aquisição do objeto desta Pregão Presencial de licitação, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado conforme Art. 65 da 
Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94; 

k) Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 
cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões; 

I) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e 
seguros, referente aos seus empregados; 

m) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe 
integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE; 

n) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e 
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades 
competentes, pertinentes à matéria objeto deste Contrato, cabendo-lhe única e 
exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus 
prepostos ou convenentes; 

o) Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a 
execução da aquisição em si; 

p) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no desempenho da aquisição ou em conexão com 
eles, ainda que verificados em dependência da CONTRATANTE; 

q) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

r) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

s) Não contratar durante da aquisição servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE; 

t) Zelar pela boa e fiel execução da aquisição contratados 
Vi- CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a 
contar da referida assinatura, conforme art. 61, §10  da Lei 8666/93 com as 
alterações da Lei 8.883/94; 

h) Fiscalizar o serviço, dar soluções às consultas feitas, determinar as providências 
que lhe parecem cabíveis e anotar os fatos ou observações cujo registro se faça 
necessário; 
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e) Indicar os locais para a execução do objeto; 
d) Emitir cronograma de entrega produtos, datas e horários; 

VII- CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1 - A Contratante poderá suprimir quaisquer das tarefas previstas da aquisição contratados 
sem que a Contratada tenha direito ao pagamento de indenização, ou seja, a que título for, 
se houver necessidade de ampliação da aquisiçãoou substituição, o custo será levantado 
com base nos preços unitários do orçamento, caso nele não haja, a Contratada fará a 
composição dele em comum acordo com o fiscal da Contratante. 
7.2 - Dependerá de prévia autorização da Contratante por escrito, na hipótese de querer a 
Contratada transferir a terceiros totais ou parcialmente o presente Contrato. 
7.3 - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após adotados 
pela Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inc. 1, das Leis 8.666/93 com as 
alterações da Lei 8.883/94. 

a) O regime de execução do futuro contrato é de empreitada por preço unitário. 
b) A CONTRATADA se compromete a realizar os serviços previsto neste 

Dispensas, não podendo optar pela realização de algum fornecimento em 
detrimento de outros. 

7.4 - Dependerá de prévia autorização da Contratante por escrito, na hipótese de querer a 
Contratada transferir a terceiros totais ou parcialmente o presente Contrato. 
7.5 - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após adotados 
pela Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inc. I, das Leis 8.666/93 com as 
alterações da Lei 8.883/94. 
VIII- CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1 - Descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 
contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93 e modificações feitas 
na lei N° 8.883/94, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.2 - A recusa sem justificativa plausível em assinar o Contrato dentro do prazo 
estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE caracteriza 
o descumprimento total das obrigações assumidas e a empresa será considerada 
inadimplente e estará sujeita a multa prevista no subitem 2.1. 
8.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, as 
seguintes multas e penalidades, sem prejuízo das sanções legais e responsabilidades civil e 
criminal: 
8.4 - 10% (dez por cento) sobre o valor global do serviço a ser contratado, em caso da 
recusa em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação expressa; 
8.5 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia incidente sobre o valor do serviço contratado, 
até o trigésimo dia de atraso, por serviço não realizado; 
8.6 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço contratado, no caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias, por serviço não realizado, com o consequente cancelamento da Nota de 
Empenho ou documento equivalente. 
8.7 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de - BAHIA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
8.8 - Além destas multas, o não cumprimento das cláusulas ou condições estipuladas no 
Instrumento Contratual, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento), 
aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verificar a ocorrência. 
8.9 - As multas previstas nos subitens 25.3., 25.4. e 25.5. não serão aplicadas de modo 
cumulativo. 
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8.10 - Os valores das referidas multas serão descontados da CONTRATADA, mediante 
desconto a ser efetuado em qualquer fatura ou crédito, em seu favor, que mantenha junto à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE   - BAHIA, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
8.11 - Suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 - BAHIA, será aplicada a CONTRATADA pelo prazo de 02 
(dois) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
8.12 - Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE - BAHIA, será aplicada a CONTRATADA 
se esta der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 
8.13 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
  - BAHIA, ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei. 
8.14 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis 10.520/02 e 
8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no 
art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.15 — A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
8.16 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
não do contratado faltoso. 
8.17 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
8.18 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
8.19 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
8.20 - Será advertido verbalmente, pelo pregoeiro, o licitante cuja conduta vise perturbar o 
bom andamento da sessão, podendo essa autoridade detenninar a sua retirada do recinto, 
caso persista na conduta faltosa. 
8.21 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato. 
IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

A execução do presente contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante 
procedimentos de supervisão indireta ou local, sem prejuízo à observância do cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato. 

9-1 - Periodicamente, o CONTRATANTE vistoriará as instalações do (a) CONTRATADO 
(A) para verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas do (a) 
CONTRATADO (A), comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato. 

9.2 - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade 
operativa do (a) CONTRATADO (A) poderá ensejar a rescisão deste contrato ou a revisão 
das condições ora estipuladas. 

9.3 - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre da aquisição ora contratados não 
eximirá o(a) CONTRATADO (A) da sua plena responsabilidade perante o 

PraçaDuciue deC axias. 104—Centro — CEP45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAF IA 

- - CNPJ/MF 13.85 8.907/0001-3 8 
Praça Duque de Caxias, 104-Centro — CEP45.190-000. 

CONTRATANTE ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato. 
9.4 — O (A) CONTRATADO (A) facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente da aquisiçãoe prestará todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 
9.5 - Em qualquer hipótese é assegurado ao (a) CONTRATADO (A) amplo direito de 
defesa, nos termos das normas gerais da Lei 8.666/93. 
9.6 — O Contrato Administrativo conforme artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993 e 
conforme Decreto Municipal n°   será acompanhado e fiscalizado pelo 
Servidor Público o Sr. 
X - CLÁUSULA DÉCIMA -DA RESCISÃO 
10.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para 
tanto, às disposições da Seção V, Capítulo Ill das Leis 8.666/93 com as alterações da Lei 
8.883/94. 
10.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos 
casos enumerados nas Leis 10.520/02 e 8.666/93. 
10.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será estão ressarcidos dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido. 
10.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 
10.5 - A rescisão do contrato poderá, nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei Federal 
n° 8.666/93 e alterações posteriores 
XI- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Planalto — Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, das testemunhas. 
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, fumam o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 -BA, de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 - BAHIA CNPJ N° 

CLOVES ALVES ANDRADE 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 149/2021 

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 088/2021 

PARECERJUR%D/CO 

PraçaDuque deCaxias, 104—Centro— CEP45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALT 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: rh~planalto.ba.gov.br 

PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo n° 149/2021. 

:.A NALTO 

Relatório: Cuida-se de solicitação assinada pelo Secretário Municipal de Educação, 
voltada à contratação de empresa para fornecimento de álcool gel/sabonete líquido 
e porta papel toalha plástico para adequação em protocolo sanitário nas unidades 
escolares. Aponta-se V.P.G. FONSECA & CIA LTDA, como empresa a ser contratada pelo 

valor global de R$ 7.888,46. Presente a justificativa de preços, assim como a 
comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e com o FGTS. Observo que o 
Departamento de Contabilidade atesta disponibilidade orçamentária para suportar 
a despesa, classificada como "materiais de consumo". 

Fundamentação: A requisição enquadra-se na L. 8.666/93, art. 24, inc. II, que prevê: 
É dispensável a licitação j...) para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Let desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez; 
No caso em tela, conforme exposição de motivos subscrita pelo Secretário, se faz 
necessário prover o setor com os insumos para evitar a disseminação da covid-19. 
Em face do baixo valor do contrato, não se mostra viável deflagar processo 
licitatório, mostrando-se adequada a modalidade eleita para a contratação por ato 

de dispensa de licitação, desde que não haja fragmentação de despesas ao longo do 
exercício financeiro. 

Conclusão: Diante do exposto, como fiscal de formalidades, com base na L. 
8.666/93, art. 24, inc. II, opino favoravelmente à instauração do processo 
administrativo de dispensa de licitação, vez que seus requisitos legais se fazem 

presentes. 

É o parecer, SMJ. 

Planalto (BA), 13 de dezembro de 2021. 

RON Y MOR NO BOTELHO 
Assessor Jurídico — OAB/BA 15.935 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 149/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 088/2021 

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro -- CEP45.190-000. 

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. °149/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. ° 088/2021. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Ao: Prefeito Municipal 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Planalto, Estado da Bahia, nomeada através do Decreto 
Municipal n° 027 de 06 de janeiro de 2021, tendo em vista a 
necessidade da Aquisição de dispenser álcool gel/sabonete 
líquido e porta papel toalha plástico - Para adequação em 
protocolo sanitário nas unidades escolares. 

1.0 — DAS RAZÕES DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Considerando a necessidade da Aquisição de dispenser álcool 
gel/sabonete líquido e porta papel toalha plástico - Para 
adequação em protocolo sanitário nas unidades escolares.; 
Considerando o relatório elaborado pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura da necessidade daAquisição 
de dispenser álcool gel/sabonete líquido e porta papel 
toalha plástico - Para adequação em protocolo sanitário nas 
unidades escolares.; 
Considerando parecer emitido pela Assessoria Jurídica 
indicando a tramitação a ser seguida. 
Considerando que o preço proposto está compatível com os 
preços de mercado; 

2.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Da aquisição fica à disposição e acompanhamento da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente 
a dispensa de licitação. 
A dispensa de licitação, também por consequência, torna 
possível a prestação da aquisição ao atendimento das 
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades 
esta condicionadas às necessidades da Secretaria, desde que 
o preço seja compatível com o valor de mercado conforme 
inciso III do art. 26 da Lei n° 8.666/93 e segunda as 
cotações, conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, § II: 

Art. 24 - É dispensável a licitação: 

PraçaDuque deCaxias, 104—Centro— CEP45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 101 Centro- CEP45.190-000. 

II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei n° 9.648, de 1998) 

3.0 - DO OBJETO 

1.1 Aquisição de dispenser álcool gel/sabonete líquido e 
porta papel toalha plástico - Para adequação em protocolo 
sanitário nas unidades escolares. 

4.0 - DO PREÇO 

Valor global R$ 7.888,46 (sete mil oitocentos e oitenta e 
oito reais e quarenta e seis centavos) para a prestação da 
aquisição. 

Os preços foram estabelecidos de acordo as cotações e em 
conformidade com preços praticados na região, portanto 
compatíveis com valores praticados no mercado. 

5.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes para a prestação da aquisição 

Secretaria: 

6000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Unidade: 

060001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Total Projeto/Atividade: 

2.032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

33903000000 - MATERIAIS DE CONSUMO 

DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

Os preços ajustados neste expediente, não poderão ser 

reajustados, salvo por motivos de alteração na legislação 

econômica do país que autorize a correção nos contratos com 

a Administração pública. Fica condicionado, entretanto à 

justificativa previa em planilhas de cálculo detalhado e ao 

aditamento do respectivo contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104-Centro — CEP45.190-000. 

6.0 - DO PAGAMENTO 

A Secretaria de Educação e Cultura se obriga a fazer o 
pagamento após a emissão da nota fiscal. 

7.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Faz parte integrante deste expediente minuta de contrato a 
ser celebrado entre as partes, sendo que nela está escrito 
as regras a serem observadas pelo contratado, 
independentemente de constar dessa justificativa. 

Pelo acima exposto, e de acordo com as normas legais, 
entendemos proceder à dispensa de licitação para a 

prestação da aquisição especificada. 
Desta forma, encaminhamos este expediente a Vossa 

Excelência, para que entendendo cabível a dispensa de 
licitação, proceda a RATIFICAÇÃO e ordene sua publicação na 

imprensa oficial dentro do prazo legal bem como que se 

tomem as demais providências cabíveis para que surta todos 

os seus efeitos previstos em lei. 

Planalto - Bahia, 10 de dezembro de 2021. 

c»Q1rno 3DXL 
N tanna Soares Ferreira Costa 

P esidente da CPL 

Jetr 

Membro 

Soares Rodrigues 

S S~d 
iney"•a Silva Soares 

embro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 149/2021 

N 

DISPENSA DE LICITACAO Nº 088/2021 

ATA 
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Adiney da ilva Soares 
Membro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 088/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021 
Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão Permanente 
de Licitação, conforme Decreto Municipal nº 027/2021 de 02.01.2021 composta pelos seguintes 
membros: Presidente, Sr.ª. Natanna Soares Ferreira Costa, o Sr. Jetro da Silva Soares Rodrigues -
membro e o Sr. Adiney da Silva Soares - membro, com a finalidade de apreciar o pedido formulado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura através da Cl nº 030/2021 — e do parecer da Assessoria 
Jurídica, tendo como ordenador de despesas o Sr. Cloves Alves Andrade — Prefeito Municipal, referente 
à contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor, com o objetivo de contratar a empresa 
V.P.G. FONSECA & CIA LIDA, CNPJ nº 34.248.609/0001-04 com endereço a Avenida John Kennedy, 459 -
Centro - Planalto - Bahia - CEP 45.190-000, para a Aquisição de dispenser álcool gel/sabonete líquido e 
porta papel toalha plástico - Para adequação em protocolo sanitário nas unidades escolares, com valor 
total orçado em R$ 7.888,46 (sete mil oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos), o 
objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos: Órgão 6000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE; Unidade: 060001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; Total 
Projeto/Atividade: 2.032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 33903000000 —
MATERIAL DE CONSUMO, com contrato que terá duração da data da sua assinatura até 30 de outubro 
de 2021. Considerando que se trata de aquisição e serviço cujo valor total da contratação é de até RS 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) conforme Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018, que 
atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o artigo 23 da Lei 8.666/93 é possível 
enquadrar a dispensa de licitação com base no artigo 24, incisos I e II da referida lei, "Art. 24. É 
dispensável a licitação: II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez", (grifo nosso). Neste sentido, a contratação se enquadra nas 
características elencadas no artigo acima descrito. Uma vez comprovado o cumprimento dos requisitos 
legais, deve-se atentar a necessidade de formalizar o procedimento de dispensa, como se depreende do 
art. 26 da Lei 8.666/93. Portanto, amparados no artigo 24, 11 e nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, 
bem como no Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica em 13 de dezembro de 2021, assinado 
assessor jurídico do Município, resolve a Comissão Permanente de Licitação, julgar dispensável o 
processo licitatório. Nada mais havendo a tratar, eu, Natanna Soares Ferreira Costa, lavrei a presente 
ata, que dato e assino juntamente com os demais membros da Comissão. Planalto - Bahia, 13 de 
dezembrode 2021. 

ata Th\Onn~áres Ferreira Costa 
Presidente Comissão de Licitação 

s Rodrigues 

Adjudico e Homologo 

e ves Andrade 
Prefeito Municipal 

~ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 149/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 088/2021 

AID E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAF IA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104-Centro - CEP45.190-000. 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITACÃO Nº 088/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021 
Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no Artigo 24, II da Lei Geral de 
Licitações, para contratação de pessoa jurídica para a Aquisição de dispenser álcool 
gel/sabonete líquido e porta papel toalha plástico - Para adequação em protocolo sanitário nas 

unidades escolares, tendo como prestador de serviço a empresa V.P.G. FONSECA & CIA LTDA, 
CNPJ nº 34.248.609/0001-04, com valor global de R$ 7.888,46 (sete mil oitocentos e oitenta e 
oito reais e quarenta e seis centavos), com endereço a Avenida John Kennedy, 459 - Centro -
Planalto - Bahia - CEP 45.190-000, em razão, dos valores apresentados. Face ao disposto no Art. 
26, Art. 24, inciso 11, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade. 

Planalto - Bahia, 13de 
dezembrod~ 

20221 
 1 1 NataAnna r e refira Costa 

residente Comissão de Licitação 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 088/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021 

Ratifico o ato acima, de autoria de Natanna Soares Ferreira Costa, Presidente da Comissão de 

Licitação, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma 
vez que o mesmo se encontra em conformidade com o que estabelece a Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Planalto - Bahia, 13 de dezembro de 2021. 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 149/2021 

DISPENSA DE LICITAçAO Nº 088/2021 

EXTRATO DE CONTRATO E CONTRATO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

EIORATD DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 149/2021 
DISPENSA DE UCITAÇÃO N DBB/2D21 
CONTRATO NeDD7.12/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTU 
CNPJ N413.858.907/DDUI-38 
CONTRATADO: V.P.G. FUNSECA 6 CIA LIDA 
CNPJnº34.248.609/OUDI U4 
OBJETO: Aquisição de dispenser álcool gel/sabonete líquido e porta papel toalha plástico - Para adequação em protocolo sanitário nas unidades escolares. 
DOTAÇÃO: 
Secretaria: 

6DD0 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE 

Unidade: 

060001- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE 

Total Projetn/Atividade: 

2.032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

33903000000 - Materiais de consumo 

VALOR TOTAL R$ 7.888.46 (sete mil oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos) 
VIGENCIA 18 (dezoito) dias 
ASSINATURA 13 de dezembro de 2021 

PraçaDuque deCaxias. 104—Centro — CEP45J90-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 149/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº OS8/2021 

DOCUMENTAÇÃO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
34.248.609!0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/0911990 

NOME EMPRESARIAL 
V .P.G. FONSECA & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUPERMERCADO E PANIFICADORA FONSECA 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV JOHN KENNEDY 

NÚMERO 
459

COMPLEMENTO 

CEP 
45.190.000 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(77)3434-2164 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23112/2000 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*+*r**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14!1112021 às 17:41:10 (data e hora de Brasília). Página: 111 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/11/2021 17:25 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20214719377 

RAZÃO SOCIAL 

V .P.G. FONSECA & CIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

015.124.214 

CNPJ 

34.248.609/0001-04 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/11/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: V .P.G. FONSECA & CIA LTDA 
CNPJ : 34.248.609/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:04:02 do dia 09/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/04/2022. 
Código de controle da certidão: C63E.8558.DF83.C48F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: V .P.G. FONSECA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 34.248.609/0001-04 

Certidão n°: 53850346/2021 

Expedição: 14/11/2021, às 17:35:12 

Validade: 12%05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que V .P.G. FONSECA L CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.248.609/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2.011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior dc 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) aias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidào atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br), 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execucão de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



03/12/21, 17:07 Consulta Regularidade do Empregador 

CA IXA 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 34.248.609/0001-04 

Razão Socialw P G FONSECA & CIA LTDA 

Endereço: R ELIEZER ANDRADE 611 / CENTRO / PLANALTO / BA / 45190-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l8/11/2021 a 17/12/2021 

Certificação Número: 2021111800430427943840 

Informação obtida em 03/12/2021 17:07:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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MIJNICÍPIO DE .PLANALTO - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 1085/2021 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: VPG FONSECA & CIA LIDA- ME 
CPF/CNPJ: 34.24&609/0001-04 
Endereço: Avenida JONN KENEDY N°459 - CENTRO - Planalto-BA CEP: 45190000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ë certificado que não constam pendências 
especificado, relativas a tributos administrativos pela Secretaria da Fazenda Municipal (SFM) e inscrições 
em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Miuiicipio (PGM). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, 
venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Planalto, na Internet, no 
endereço https://www.planalto.ba.gov.br/ 

Emitida em: 16/11/2021 

Validade: 90 dias 

MUNICÍPIO DE PLANALTO - Bahia, Terça-feira, 16 de Novembro de 2021 

Wanderley Rocha da Silva 

• WANDERLEY ROCHA DA SILVA 
CPF: 263,051,355.68 

COORDENADOR SETOR DE TRIBUTOS 
DECRETO Nu 025/2021. 

Chave de validação: aa77da8c 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°6 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE V P 
G FONSECA & CIA LTDA ME 

~ 

CNPJ n° 34.248.609/0001-04 
..... 

.• .. 

VICENTE PAULO GOMES FONSECA nacionalidade BRASILEIRA nast1itltf'ém 
09/04/1957, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPI.€ AR1O; tWF 
n° 111.326.475-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0113814186, 614 e~rpçdor 
SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARIA ANTOISIA' LBA 
CONCEIÇÃO, 545, CENTRO, PLANALTO, BA, CEP 45190000, BRASIL.   

.. 

ELIENE SACERDOTE SOARES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
11/04/1960, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA CPF n° 
263.049.885-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0167513109, órgão expedidor SSP 
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO 
545, CENTRO, PLANALTO, BA, CEP 45190000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial V P G FONSECA & CIA LTDA 
ME, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob N1RE n° 29201025871, com sede Av. John 
Kennedy, 459, Centro Planalto, BA, CEP 45.190-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurldica/MF sob o n° 34.248.609/0001-04, resolvem reativar a 
Sociedade Empresária Limitada e deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual e Consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIO - MINIMERCADO E LANCHONETE. 

CNAE FISCAL 

4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
5611-2/03 - lanchonetes, casas de chá, dc sucos e similares 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°6 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE V P 
G FONSECA & CIA LTDA ME 

~ 

~ 

CNPJ n °  34.248.689/0001-84 

DO CAPITAL SOCIAL 
... 
. ... 
. • . 

.... . . 

. . 

. . • 

. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a s~,r't~R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por yb.b00 
(setenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo 
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência 
do aumento do capital social este fica assim distribuído: 

VICENTE PAULO GOMES FONSECA, com 42.000 (quarenta e dois mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) integralizado. 
ELIENE SACERDOTE SOARES, com 28.000 (vinte e oito mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) VICENTE PAULO GOMES FONSECA com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°6 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE V P 
G FONSECA & CIA LTDA ME 

CNPJ n°34.248.609/0001-04 . 
..... 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos terdrss'da tt! óP 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

• .. 

VICENTE PAULO GOMES FONSECA nacionalidade BRASILEIRA, nascf roem 
09/04/1957, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF 
n °  111.326.475-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0113814186, órgão expedidor 
SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARIA ANTONIA DA 
CONCEIÇÃO, 545, CENTRO, PLANALTO, BA, CEP 45190000, BRASIL. ELIENE 
SACERDOTE SOARES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 11/04/1960, casada 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA CPF n° 263.049.885-91, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n°0167513109, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA MARIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO, 545, CENTRO, 
PLANALTO, BA, CEP 45190000, BRASIL. Sócios da Sociedade Limitada de nome 
empresarial V P G FONSECA & CIA LTDA ME, registrada legalmente por contrato 
social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bania, sob NIRE n° 
29201025871, com sede Av. John Kennedy, 459, Centro Planalto, BA, CEP 45.190-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
34.248.609/0001-04, resolvem ajustarem a Sociedade Empresária Limitada e 
deliberam de pleno e comum acordo a presente Consolidação, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

1-DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS. 

1.1- A sociedade gira sob o nome empresarial V P G FONSECA & CIA LTDA ME. 

1.2- A sociedade tem sua sede na Avenida John Kennedy, 459, Centro Planalto, BA 
CEP 45.190-000. 

1.3- A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes do sócio, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos 
do art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°6 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE V P 
G FONSECA & CIA LTDA ME 

CNPJ no 34.248.609l0001-04 

2- DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

. 

..... 

..... 

' `. • ...• 
d 

•004 ' i . 

.'1  . 

2.1-O objeto social é de Comércio varejista de mercadorias, com predominancxa cie 
produtos alimentícios - Minimercado CNAE: 4712-1/00 e Lanchonete CNAE 1: 
2103. ..

2.2- A Sociedade iniciou suas atividades em 28 de Junho de 1991 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

3-DO CAPITAL SOCIAL 

3.1- O capital Social é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), em moeda corrente 
nacional, representado por 70.000 (setenta mil) quotas de capital, no valor nominal de 
RS 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, pelos 
sócios. Fica assim distribufdo: VICENTE PAULO GOMES FONSECA, com 42.000 
(quarenta e dois mil) quotas, perfazendo um total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil 
reais) integralizado. ELIENE SACERDOTE SOARES, com 28.000 (vinte e oito mil) 
quotas, perfazendo um total de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) integralizado. 

3.2- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição, se postas a venda, formalizando, se 
reali7.R bt a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

3.3- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralìzação do capital social. 

4- DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

4.1- A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(à) VICENTE 
PAULO GOMES FONSECA com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°6 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE V P 
G FONSECA & CIA LTDA ME 

CNPJ n° 34.248.609/0001-04 

...i. 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização$íp(s)°etiltht(s) 
sócio(s). • i.: 

.... 

. .• ' . + 
. 

 . 
. • ° 
i ° 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador(s) terá direiipa~?úia 
retirada mensal a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordb'entre 
oS Sócios. 

5- DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

5.1- O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

6. DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

6.1- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario , do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico , cabendo aos sócios na 
proporção de suas quotas , os lucros ou perdas apurados. 

§ i° Por deliberação do sódos a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano a partir de resultado do periodo apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer à participação do sócios desde que 
aprovada pelo o sócios cotista. 

6.2-Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) , quando for o caso. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°6 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE V P 
G FONSECA & CIA LTDA ME 

CNPJ no 34.248.609/0001-04 

7. DO FALECIMENTO DE SOCIO 
N• 

~••i 
. •• •.! _ 

. 

• .a •.a 

.. •.• 

• •f••• 

•••• 

•• • 

.~•.-• 
á ~ ~ 

7.1- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua ativida~t.cp4i 
os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou"doCs) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da résolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

8. FORO 

8.1. Fica eleito o foro de PLANALTO - Bahia para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

PLANALTO, 25 de setembro de 2017. 
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.econheço a(s; . . ma(s) retrn ou supra 

pgR 
Av1~~i

 ~~ láda(s) 
Em númeso ãe ~u~ttco 
Por

Req:81700000849045 

.v~ 
lUCEB 

8R8 º BA 

ts de tvotae 

~ 

Página 6 

i 

Certifico o Registro sob o n° 97700871 em 27/09/2017 
Protocolo 173697593 de 26/09/2017 
Nome da empresa V P G FONSECA & CIA LTDA ME NIRE 29201025871 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 176649900027290 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 149/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 088/2021 

PUBLICAÇÃO 

PraçaDuque deCaxias, 104-Centro - CEP45.190-000. 



MUNICIPiO Planalto Segunda-feira 
13 de Dezembro de 2021 

3-AnoV-N°1412 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104-Centro - Cl P45.190-000. 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 088/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021 
Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão Permanente 
de Licitação, conforme Decreto Municipal n4 027/2021 de 02.01.2021 composta pelos seguintes 
membros: Presidente, Sr.ª. Natanna Soares Ferreira Costa, o Sr. Jetro da Silva Soares Rodrigues -
membro e o Sr. Adiney da Silva Soares - membro, com a finalidade de apreciar o pedido formulado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura através da Cl nº 030/2021 — e do parecer da Assessoria 
Jurídica, tendo como ordenador de despesas o Sr. Cloves Alves Andrade — Prefeito Municipal, referente 
à contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor, com o objetivo de contratar a empresa 
V.P.G. FONSECA & CIA LTDA, CNPJ nº 34.248.609/0001-04 com endereço a Avenida John Kennedy, 459 -
Centro - Planalto - Bahia - CEP 45.190-000, para a Aquisição de dispenser álcool gel/sabonete líquido e 
porta papel toalha plástico - Para adequação em protocolo sanitário nas unidades escolares, com valor 
total orçado em R$ 7.888,46 (sete mil oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos), o 
objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos: Órgão 6000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE; Unidade: 060001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; Total 
Projeto/Atividade: 2.032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 33903000000 —
MATERIAL DE CONSUMO, com contrato que terá duração da data da sua assinatura até 30 de outubro 
de 2021. Considerando que se trata de aquisição e serviço cujo valor total da contratação é de até RS 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) conforme Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018, que 
atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o artigo 23 da Lei 8.666/93 é possível 
enquadrar a dispensa de licitação com base no artigo 24, incisos I e II da referida lei, "Art. 24. É 
dispensável a licitação: II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez", (grifo nosso). Neste sentido, a contratação se enquadra nas 
características elencadas no artigo acima descrito. Uma vez comprovado o cumprimento dos requisitos 
legais, deve-se atentar a necessidade de formalizar o procedimento de dispensa, como se depreende do 
art. 26 da Lei 8.666/93. Portanto, amparados no artigo 24, II e nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, 
bem como no Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica em 13 de dezembro de 2021, assinado 
assessor jurídico do Município, resolve a Comissão Permanente de Licitação, julgar dispensável o 
processo lìcitatório. Nada mais havendo a tratar, eu, Natanna Soares Ferreira Costa, lavrei a presente 
ata, que dato e assino juntamente com os demais membros da Comissão. Planalto Bahia, 13 de 
dezembrode 2021. 

Natanna Soares Ferreira Costa 
Presidente Comissão de Licitação 

Jetro da Silva Soares Rodrigues 
Membro 

Adiney da Silva Soares 
Membro 

Adjudico e Homologo 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

PraçaDuque deCaxias. 104—Centro — CEP45.190-000. 
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MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ MFI3.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CE.P45.190-000. 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITACÃO Nº 088/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021 
Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no Artigo 24, II da Lei Geral de 
Licitações, para contratação de pessoa jurídica para a Aquisição de dispenser álcool 
gel/sabonete liquido e porta papel toalha plástico - Para adequação em protocolo sanitário nas 
unidades escolares, tendo como prestador de serviço a empresa V.P.G. FONSECA & CIA LIDA, 
CNPJ nº 34.248.609/0001-04, com valor global de R$ 7.888,46 (sete mil oitocentos e oitenta e 
oito reais e quarenta e seis centavos), com endereço a Avenida John Kennedy, 459 - Centro -
Planalto - Bahia - CEP 45.190-000, em razão, dos valores apresentados. Face ao disposto no Art. 
26, Art. 24, inciso II, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade. 

Planalto - Bahia, 13de dezembro de 2021. 

Natanna Soares Ferreira Costa 

Presidente Comissão de Licitação 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 088/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021 

Ratifico o ato acima, de autoria de Natanna Soares Ferreira Costa, Presidente da Comissão de 

Licitação, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo; uma 

vez que o mesmo se encontra em conformidade com o que estabelece a Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Planalto - Bahia, 13 de dezembro de 2021. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

PraçaDuque deCaxias. 104-Centro - CE-P45.1 yO-000. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OZERRDU4RM6JOS9UWHHUJG 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

Declaramos para fins de comprovação de publicidade do Ato 
Administrativo que os atos pertinentes ao processo 
Administrativo Dispensa de Licitação n° 088/2021, foi 
publicado no mural da Prefeitura, em consonância com as 

disposições da Lei Orgânica, inclusive extrato do contrato, 

em murais da mesma. 

Planalto - BA, 15 de dezembro de 2021. 

DANILO SOBRAL DE SOUZA 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

PraçaDuque deCaxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os fins de direito e prova junto ao 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, que 

os atos pertinentes a Dispensa de Licitação n. ° 088/2021, 

foram publicados nos murais da Prefeitura Municipal de 

Planalto e no Diário Oficial do Município - DOM. 

Planalto - BA, 15 de dezembro de 2021. 

PRESIDENTE 

MEMBRO 

PraçaDuque deCaxias, 104-Centro- CEP45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para fins de comprovação de publicidade do Ato 
Administrativo que os atos pertinentes ao processo 
Administrativo Dispensa de Licitação n° 088/2021, foi 
publicado no mural da Prefeitura, em consonância com as 
disposições da Lei Orgânica. 

Planalto - BA, 15 de dezembro de 2021. 

PRESIDENTE 

MEMBRO 

PraçaDuque deCaxias, 104—Centro — CEP45. I 90-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.8 5 8.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104-Centro - CEP45.190-000. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do 
contrato acima foi devidamente publicado na forma da 
legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica 
do Município de Planalto - Bahia. 

Planalto - BA, 15 de dezembro de 2021. , 
aiì~t~l:~ • . . .• 
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DANILO SOBRAL DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

PraçaDuque deCaxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO r ESTADODABAHIA 
CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104-Centro - CEP45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 149/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 088/2021 

PURUCAÇÃO 

PraçaDuque deCaxias. 104—Centro — CEP45.190-000. 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Aviso De Licitação Pregão Eletrônico N° 052/2021. 
• Ata De Dispensa De Licitação Por Valor N° 088/2021 - Processo 

Administrativo N° 149/202. 
• Ato De Dispensa De Licitação - Dispensa De Licitação N° 088/2021. 
• Ratificação Do Ato De Dispensa De Licitação N°. 088/2021. 
• Extrato De Contrato N°. 007.12/2021 - Dispensa De Licitação N°. 

088/2021. 
• Adjudicação Do Objeto - Pregão Eletrônico N°. 046/2021 - Processo 

Administrativo N° 138/2021. 
• Termo De Homologação Pregão Eletrônico N° 046/2021 
• Ata De Registro De Preços N° 098/2021 
• Ata De Registro De Preços N° 099/2021 
• Ata De Registro De Preços N° 100/2021 
• Extrato De Contrato N°. 006.12/2021 Vinculado A Ata De Registro De 

Preços N°. 098/2021. 
• Extrato De Contrato N°. 006.11/2021 FMS - Processo Administrativo N° 

096/2021 - Chamamento Público N° 001/2021 FMS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTA DODABAHIA 

C'NPJ'MF 13.858.907/000I -38 
Praça Duque dc Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 088/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021 
Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão Permanente 
de Licitação, conforme Decreto Municipal nº 027/2021 de 02.01.2021 composta pelos seguintes 
membros: Presidente, Sr.?. Natanna Soares Ferreira Costa, o Sr. Jetro da Silva Soares Rodrigues -
membro e o Sr. Adiney da Silva Soares - membro, com a finalidade de apreciar o pedido formulado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura através da Cl nº 030/2021 — e do parecer da Assessoria 
Jurídica, tendo como ordenador de despesas o Sr. Cloves Alves Andrade — Prefeito Municipal, referente 
à contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor, com o objetivo de contratar a empresa 
V.P.G. FONSECA & CIA LTDA, CNPJ nº 34.248.609/0001-04 com endereço a Avenida John Kennedy, 459 -
Centro Planalto Bahia - CEP 45.7.90-000, para a Aquisição de dispenser álcool gel/sabonete líquido e 
porta papei toalha plástico - Para adequação em protocolo sanitário nas unidades escolares, com valor 
total orçado em R$ 7.888,46 (sete mil oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos), o 
objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos: Órgão 6000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE; Unidade: 060001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; Total 
Projeto/Atividade: 2.032. - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 33903000000 —
MATERIAL DE CONSUMO, com contrato que terá duração da data da sua assinatura até 30 de outubro 
de 2021. Considerando que se trata de aquisição e serviço cujo valor total da contratação é de até RS 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) conforme Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018, que 
atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o artigo 23 da Lei 8.666/93 é possível 
enquadrar a dispensa de licitação com base no artigo 24, incisos I e II da referida lei, "Art. 24. É 
dispensável a licitação: 11 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez", (grifo nosso). Neste sentido, a contratação se enquadra nas 
características elencadas no artigo acima descrito. Uma vez comprovado o cumprimento dos requisitos 
legais, deve-se atentar a necessidade de formalizar o procedimento de dispensa, como se depreende do 
art. 26 da Lei 8.666/93. Portanto, amparados no artigo 24, 11 e nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, 
bem como no Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica em 13 de dezembro de 2021, assinado 
assessor jurídico do Município, resolve a Comissão Permanente de Licitação, julgar dispensável o 
processo licitatório. Nada mais havendo a tratar, eu, Natanna Soares Ferreira Costa, lavrei a presente 
ata, que dato e assino juntamente com os demais membros da Comissão. Planalto - Bahia, 13 de 
dezembrode 2021. 

Natanna Soares Ferreira Costa 
Presidente Comissão de Licitação 

Jetro da Silva Soares Rodrigues 
Membro 

Adiney da Silva Soares 
Membro 

Adjudico e Homologo 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

PraçaDuquc dcC:axias. 1(1-t-Centro—CEP45.190-000. 
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MUN1cIPIo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
FSTADODABAHIA 

C'N PJ/M F 13.858.907; 000 I -38 
Praça Duque dc Caxias. 104—Centro — CEP45.190-000. 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITACÃO Nº 088/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021 
Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no Artigo 24, II da Lei Geral de 
Licitações, para contratação de pessoa jurídica para a Aquisição de dispenser álcool 

gel/sabonete líquido e porta papel toalha plástico - Para adequação em protocolo sanitário nas 

unidades escolares, tendo como prestador de serviço a empresa V.P.G. FONSECA & CIA LTDA, 

CNPJ nº 34.248.609/0001-04, com valor global de R$ 7.888,46 (sete mil oitocentos e oitenta e 
oito reais e quarenta e seis centavos), com endereço a Avenida John Kennedy. 459 - Centro -

Planalto - Bahia - CEP 45.190-000, em razão, dos valores apresentados. Face ao disposto no Art. 

26, Art. 24, inciso II, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade. 

Planalto - Bahia, 13de dezembro de 2021. 

Natanna Soares Ferreira Costa 

Presidente Comissão de Licitação 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 088/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021 

Ratifico o ato acima, de autoria de Natanna Soares Ferreira Costa, Presidente da Comissão de 

Licitação, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma 

vez que o mesmo se encontra em conformidade com o que estabelece a Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Planalto - Bahia, 13 de dezembro de 2021. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

1'r.tçADuque de(`axias. 104--(:entro — Ct:Pq5.190-000. 
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